
 

 

 

 

 

 
1 

 

Proposta de ordem de trabalhos a incluir na convocatória da Assembleia de 

Freguesia: 

- Aditamento à deliberação da Assembleia de Freguesia do dia 28 de Abril de 

2014, do ponto XX. 

 

Texto da acta: 

“Em aditamento ao Ponto XX da Acta n.º XX da sessão da Assembleia de 

Freguesia do passado dia 28 de Abril, foi aprovado (por 

maioria/unanimidade), no que se reporta à distribuição de excedentes anuais 

líquidos e reversões para reservas obrigatórias será a mesma determinada em 

Assembleia-Geral, sob proposta da Direcção, sendo certo que os excedentes 

terão as seguintes aplicações:  

a. Para constituição da reserva legal reverterão cinco por cento até completar 

o montante igual ao capital social da Cooperativa.  

b. Para constituição da reserva de educação e formação cooperativa a 

percentagem que a assembleia geral determinar nunca inferior a 1%.  

c. As percentagens que a assembleia geral fixar para as reservas facultativas.  

d. Uma percentagem não superior a vinte por cento que a assembleia geral 

determinar depois de deduzidas as reservas atrás referidas, para 

remuneração dos títulos de capital.  

e. O remanescente será para suprimento das necessidades existentes na 

Cooperativa. 
 

 


